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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência 

que promulgou, nos termos do § 72 do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n° 1.203, de 5 

de dezembro de 2023, que "Altera a redação do § 32  e acrescenta o § 52, todos do artigo 131 da 

Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, que 'Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Estaduais e dá outras providências'. 

Na oportunidade, informa que a referida Lei será publicada no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa n° 217, de 5 de dezembro de 2023. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de dezembro de 2023. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

LEI COMPLEMENTAR N2 1.203, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a redação do § 39 e acrescenta o § 59, todos 

do artigo 131 da Lei Complementar n° 68, de 9 de 
dezembro de 1992, que "Dispõe sobre o Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de 

Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Estaduais e dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos 
termos do § 72  do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica alterada a redação do § 32  do artigo 131 da Lei Complementar n° 68, de 9 de 
dezembro de 1992, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 131. 	  

§ 39 Ao servidor licenciado são assegurados todos os direitos e demais vantagens de 
qualquer natureza pro labore faciendo e propter laborem do cargo efetivo, sem prejuízo dos 
vencimentos, da remuneração, das gratificações, dos auxílios, dos adicionais e das indenizações 
como se exercendo o estivesse." (NR) 

Art. 22 Fica acrescentado o § 52 do artigo 131 da Lei Complementar n° 68, de 9 de 
dezembro de 1992, com a seguinte redação: 

"Art. 131. 	  

§ S° Para fins de evolução na carreira e recebimento de gratificação de desempenho, os 

servidores afastados nos termos desta Lei Complementar não integrarão os respectivos grupos 

sob avaliação, atribuindo-se-lhes os pontos correspondentes ao conceito máximo das classes a 
que pertencem." (NR) 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de dezembro de 2023. 

Deputad 	LO CRUZ 
Presi — ALE/RO e 

DÇFFe.A, DO InNInge»!!ENSE Art. 32  Esta Lei Comp emen ar entra em vigor na data e sua publicação. 
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